TERMO DE REFERÊNCIA



Informações Básicas
Órgão: Município de Cândido Mendes-MA.
Requisitante (s): Secretaria Municipal de Administração, Indústria e Comércio.
Número do processo: 107/2025 Data: 02 de dezembro de 2025
Procedimento: Fornecimento de Materiais Gráficos
Estimativa de valores: R$ 2.822.913,41 (dois milhões, oitocentos e vinte e dois mil, novecentos e treze reais e quarenta e um centavos).
[image: ]ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO MENDES




1. OBJETO
1.1. Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada no fornecimento de Materiais Gráficos, destnados a às necessidades da Prefeitura Municipal de Cândido Mendes-MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1.  O Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de Materiais Gráfico, sob demanda, visa atender às demandas contínuas dos diversos setores da Administração Pública Municipal e de suas diversas unidades administrativas.
2.2. Os materiais gráficos, tais como formulários padronizados, fichas cadastrais, blocos de anotação, capas de processos, cartazes informativos, panfletos, banners, entre outros, são instrumentos fundamentais para a execução das atividades administrativas, operacionais e institucionais das diversas secretarias municipais, incluindo saúde, educação, assistência social e administração geral. Esses materiais são utilizados tanto no atendimento direto à população quanto na organização interna dos serviços públicos.
2.3. Destaca-se que a comunicação institucional eficaz é um dos pilares da gestão pública, sendo os materiais gráficos importantes ferramentas para divulgação de campanhas educativas, programas governamentais, ações de interesse público e prestação de informações à sociedade, garantindo transparência, publicidade e acesso à informação, conforme preceitos da administração pública.
2.4. Além disso, a padronização dos materiais gráficos contribui para a identidade visual do município, promovendo maior organização, profissionalismo e credibilidade nos documentos e nas ações institucionais. A ausência desses materiais comprometeria significativamente a qualidade dos serviços prestados, podendo gerar descontinuidade administrativa, prejuízos ao atendimento ao cidadão e dificuldades no cumprimento de obrigações legais.
2.5. Dessa forma, a contratação pretendida visa assegurar o suporte necessário às atividades administrativas e finalísticas da Prefeitura Municipal de Cândido Mendes/MA, garantindo eficiência, economicidade e continuidade dos serviços públicos, atendendo ao interesse público e às necessidades da população.

3. VALOR MÉDIO
3.1. O preço estimado para o objeto do presente Termo de Referência foi obtido a partir de pesquisa em banco de preços públicos, com base em contratações similares realizadas por outros entes da Administração Pública. Para a consolidação dos valores, adotou-se como critério a média aritmética dos preços coletados, em conformidade com os arts. 23 e 24 da Lei nº 14.133/2021, foi estimado o valor total de: R$ R$ 2.822.913,41 (dois milhões, oitocentos e vinte e dois mil, novecentos e treze reais e quarenta e um centavos).

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.
4.1. Seguem abaixo os itens e respectivos quantitativos, bem como a descrição da quantidade total estimada requerida pelos órgãos participantes do presente Sistema de Registro de Preços – SRP, em conformidade com o disposto nos incisos III e IV do art. 2º do Decreto Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais disposições legais aplicáveis.



	Item
	Descrição dos itens
	Unidade
	Quantidade
	V. Unitário
	V. Total

	1
	Ata de resultado final Educação 
Infantil
	Unidades
	1000
	R$ 0,35
	R$ 350,00

	2
	Certificado Educação infantil 
	Unidades
	1000
	R$ 3,07
	R$ 3.070,00

	3
	Controle de matrícula inicial 
Educação Infantil
	Unidades
	2000
	R$ 0,35
	R$ 700,00

	4
	Controle de matrícula Final 
Educação Infantil
	Unidades
	2000
	R$ 0,35
	R$ 700,00

	5
	Ficha de avaliação Educação Infantil - crianças de 4 a 5 anos e 11 meses.
	Unidades
	4000
	R$ 2,93
	R$ 11.720,00

	6
	Registo de desenvolvimento sócio afetivo das crianças da creche  2 anos e 11 meses a 3 anos e 11 meses
	Unidades
	3000
	R$ 2,51
	R$ 7.530,00

	7
	Registo de desenvolvimento sócio afetivo das crianças do berçário I e II
	Unidades
	4000
	R$ 2,51
	R$ 10.040,00

	8
	Diário de classe Educação Infantil
	Unidades
	500
	R$ 30,00
	R$ 15.000,00

	9
	Movimento Mensal Educação Infantil 
	Unidades
	2000
	R$ 0,65
	R$ 1.300,00

	10
	Resumo de pontos Educação Infantil 
	Unidades
	2000
	R$ 0,49
	R$ 980,00

	11
	Historico escolar Educação Infantil
	Unidades
	2000
	R$ 0,49
	R$ 980,00

	12
	Alinhamento Curricular Berçário I e II
	Unidades
	500
	R$ 0,39
	R$ 195,00

	13
	Alinhamento Curricular Creche  I e II
	Unidades
	500
	R$ 0,40
	R$ 200,00

	14
	Alinhamento Curricular Pré Escola I e II
	Unidades
	500
	R$ 0,40
	R$ 200,00

	15
	DECLARACAO CONCLUSAO INFANTIL
	Unidades
	1000
	R$ 0,38
	R$ 380,00

	16
	Ata de resultado final 
Ensino Fundamental
	Unidades
	4000
	R$ 0,36
	R$ 1.440,00

	17
	Certificado do 9º ano 
	Unidades
	1000
	R$ 3,74
	R$ 3.740,00

	18
	Controle de matrícula inicial 
Ensino Fundamental
	Unidades
	6000
	R$ 0,55
	R$ 3.300,00

	19
	Controle de matrícula final 
Ensino Fundamental
	Unidades
	6000
	R$ 0,49
	R$ 2.940,00

	20
	Ficha de matrícula 
	Unidades
	10000
	R$ 0,40
	R$ 4.000,00

	21
	Histórico escolar Ensino 
Fundamental 6 ao 9º ano
	Unidades
	2000
	R$ 0,36
	R$ 720,00

	22
	Ficha individual do aluno 
	Unidades
	10000
	R$ 0,38
	R$ 3.800,00

	23
	Boletim Ensino Fundamental 
3º ao 5º ano
	Unidades
	2500
	R$ 1,69
	R$ 4.225,00

	24
	Boletim Ensino Fundamental 
6º ao 9º ano
	Unidades
	2500
	R$ 1,83
	R$ 4.575,00

	25
	Dossiê 1 AO 9 ANO ENSINO
 FUNDAMENTAL
	Unidades
	10000
	R$ 2,41
	R$ 24.100,00

	26
	Diário de classe do 1º ao 5º ano 
Ensino Fundamental
	Unidades
	2500
	R$ 31,58
	R$ 78.950,00

	27
	DIARIO DE CLASSE DO 6 AO 9 ANO 
	Unidades
	2500
	R$ 30,00
	R$ 75.000,00

	28
	Ficha de avaliação do 1º ao 2º ano 
	Unidades
	4000
	R$ 2,97
	R$ 11.880,00

	29
	Movimento Mensal 
FUNDAMENTAL GERAL
	Unidades
	5000
	R$ 0,40
	R$ 2.000,00

	30
	Resumo de pontos do 
Ensino fundamental
	Unidades
	10000
	R$ 0,49
	R$ 4.900,00

	31
	Histórico escolar Ensino Fundamental 
Anos Iniciais 1º ao 5º
	Unidades
	2000
	R$ 0,36
	R$ 720,00

	32
	Cadernos de prova para o Ensino Fundamental de 1º ao 5º ano em formato A4 em papel off set 75g. Contendo 50 pg.
	Unidades
	10000
	R$ 17,03
	R$ 170.300,00

	33
	Cadernos de prova para o Ensino Fundamental de 6º ao 9º ano em formato A4 em papel off set 75g. Contendo 50 pg.
	Unidades
	10000
	R$ 17,50
	R$ 175.000,00

	34
	DECLARACAO CONCLUSAO FUNDAMENTAL
	Unidades
	1000
	R$ 0,38
	R$ 380,00

	35
	Ata de resultados finais da Educação de Jovens e Adultos - EJA
	Unidades
	2000
	R$ 0,36
	R$ 720,00

	36
	Certificado Educação de 
Jovens e Adultos - EJA
	Unidades
	1000
	R$ 3,07
	R$ 3.070,00

	37
	Controle de Matrícula inicial - EJA 
	Unidades
	3000
	R$ 0,55
	R$ 1.650,00

	38
	Controle de Matrícula final  - EJA 
	Unidades
	3000
	R$ 0,49
	R$ 1.470,00

	39
	Histórico escolar da Educação deJovens 
e Adultos - EJA
	Unidades
	2000
	R$ 0,36
	R$ 720,00

	40
	Ficha individual do aluno - EJA 
	Unidades
	5000
	R$ 0,38
	R$ 1.900,00

	41
	Boletim 1ª, 2ª e 3ª etapa escolar da Educação 
de Jovens e Adultos - EJA
	Unidades
	1000
	R$ 1,75
	R$ 1.750,00

	42
	Boletim  4ª etapa escolar da Educação 
de Jovens e Adultos - EJA
	Unidades
	1000
	R$ 1,75
	R$ 1.750,00

	43
	Diário de Classe 1ª e 2ª etapa  EJA
	Unidades
	2000
	R$ 31,58
	R$ 63.160,00

	44
	Diário de Classe 3ª e 4ª etapa  EJA
	Unidades
	2000
	R$ 30,00
	R$ 60.000,00

	45
	Movimento mensal EJA
	Unidades
	1000
	R$ 0,65
	R$ 650,00

	46
	alinhamento Curricular - EJAI
	Unidades
	200
	R$ 0,36
	R$ 72,00

	47
	DECLARACAO CONCLUSAO EJAI
	Unidades
	1000
	R$ 0,38
	R$ 380,00

	48
	Ficha de cadastro do aluno 
	Unidades
	7000
	R$ 2,91
	R$ 20.370,00

	49
	Ficha de cadastro escolar 
	Unidades
	500
	R$ 2,70
	R$ 1.350,00

	50
	Formulário Gestor escolar 
	Unidades
	500
	R$ 2,50
	R$ 1.250,00

	51
	Formulário de profissional 
	Unidades
	2000
	R$ 2,59
	R$ 5.180,00

	52
	Cadastro de frequência escolar
	Unidades
	3000
	R$ 2,63
	R$ 7.890,00

	53
	Cadastro de turmas 
	Unidades
	800
	R$ 2,70
	R$ 2.160,00

	54
	Ficha de caracterização de Deficiência  
- educação especial
	Unidades
	1500
	R$ 0,35
	R$ 525,00

	55
	plano de desenvolvimento individualizado 
PDI Educação especial
	Unidades
	1500
	R$ 0,37
	R$ 555,00

	56
	Encaminhamento para Equipe Multidisciplinar 
- Educação Especial
	Unidades
	1500
	R$ 0,35
	R$ 525,00

	57
	Agenda
	Unidades
	2000
	R$ 50,82
	R$ 101.640,00

	58
	apostila 40 paginas
	Unidades
	4500
	R$ 21,39
	R$ 96.255,00

	59
	apostila 20 paginas
	Unidades
	5000
	R$ 17,51
	R$ 87.550,00

	60
	apostilas  60 paginas
	Unidades
	3000
	R$ 25,00
	R$ 75.000,00

	61
	apostilas 100 paginas
	Unidades
	2000
	R$ 35,90
	R$ 71.800,00

	62
	Pastas para documentos
 PERSONALIZADAS
	Unidades
	10000
	R$ 3,10
	R$ 31.000,00

	63
	BLOCO DE RECADOS TAMANHO 15X21 C/00FLS IMPRESSÃO 4XO COR
	Blocos
	3750
	R$ 5,08
	R$ 19.050,00

	64
	BLOCO DE RECADOS TAMANHO 10X15C/ 100FLS IMPRESSÃO 4XO COR
	Blocos
	3900
	R$ 3,50
	R$ 13.650,00

	65
	BLOCO DE ANOTACOES
	Blocos
	4950
	R$ 5,11
	R$ 25.294,50

	66
	CONVITE P/ EVENTOS DIVERSO FORMATO 16 IMPRESSÃO EM POLICROMIA PAPEL LINHO C/ ENVELOPES ADEQUADO P/ TAMANHO DO CONVITE.
	Unidades
	6400
	R$ 2,88
	R$ 18.432,00

	67
	Calendário Escolar cf o Ano
	Unidades
	100
	R$ 5,11
	R$ 511,00

	68
	calendario Personalizado - SEMED
	Unidades
	200
	R$ 5,56
	R$ 1.112,00

	69
	CALENDARIO DIVERSOS 
MODELOS DE MESA
	Unidades
	600
	R$ 14,07
	R$ 8.442,00

	70
	CANETA PERSONALIZADA - SEMED
	Unidades
	1000
	R$ 5,04
	R$ 5.040,00

	71
	Documento Curricular do Município
	Unidades
	2500
	R$ 30,69
	R$ 76.725,00

	72
	Sacola Personalizada 
	Unidades
	6000
	R$ 3,23
	R$ 19.380,00

	73
	CAPA DE PROCESSO F–4, 4X0 CORES, PAPEL COUCHÊ 230 G.POLICROMIA, COM ORELHA
	Unidades
	23500
	R$ 2,02
	R$ 47.470,00

	74
	INFORMATIVO: CRIAÇAO DE LAYOUT E IMPRESSAO, 04 PAGINAS,PAPEL COUCHE 90GR , POLICROMIA 4X4, ACABAMENTO REFILE.
	Unidades
	7000
	R$ 2,05
	R$ 14.350,00

	75
	INFORMATIVO:CRIAÇAO E IMPRESSAO, C/08 PÁGINAS, PAPEL COUCHE 90G, POLICROMIA 4X4, ACABAMENTO REFILE E GRAMPO.
	Unidades
	3500
	R$ 4,10
	R$ 14.350,00

	76
	INFORMATIVO:CRIAÇAO E IMPRESSAO DE 12 PÁGINAS PAPEL COUCHE 90GR , POLICROMIA 4X4, ACABAMENTO REFILE E GRAMPO.
	Unidades
	2500
	R$ 6,06
	R$ 15.150,00

	77
	ENVELOPE OFICIO. 110X230MM 4X0 CORES, PAPEL 75G,TIMBRADO
	Unidades
	10900
	R$ 2,78
	R$ 30.302,00

	78
	ENVELOPE MÉDIO 180X240MM 4X0 CORES, PAPEL 90G,TIMBRADO
	Unidades
	8400
	R$ 3,13
	R$ 26.292,00

	79
	ENVELOPE MÉDIO 260X260MM 4X0 CORES, PAPEL 90G,TIMBRADO
	Unidades
	7000
	R$ 4,30
	R$ 30.100,00

	80
	ENVELOPE MÉDIO 240X340MM 4X0 CORES, PAPEL 90G,TIMBRADO
	Unidades
	5050
	R$ 5,08
	R$ 25.654,00

	81
	ENVELOPE TIPO SACO KRAFT OURO 80G ,TIMBRADO ,PEQUENO
	Unidades
	4450
	R$ 3,10
	R$ 13.795,00

	82
	ENVELOPE TIPO SACO KRAFT NATURAL,TIMBRADO, MÉDIO
	Unidades
	4700
	R$ 3,19
	R$ 14.993,00

	83
	ENVELOPE TIPO SACO KRAFT PURO,TIMBRADO, GRANDE
	Unidades
	4550
	R$ 4,12
	R$ 18.746,00

	84
	TIMBRADO F–8, 4X0 CORES, PAPEL AP..75GR
	Unidades
	1800
	R$ 0,35
	R$ 630,00

	85
	FOLDERS P DIVULGAÇÃO C DOBRA FORM.8 4X4 CORES PAPEL COUCHÊ 115GR
	Unidades
	10000
	R$ 1,40
	R$ 14.000,00

	86
	PANFLETOS PARA DIVULGAÇÃO , TAMANHO 210X300 4X4 CORES
	Unidades
	9300
	R$ 1,45
	R$ 13.485,00

	87
	PANFLETOS PARA DIVULGAÇÃO, TAMANHO 150X210  4X4 CORES
	Unidades
	12800
	R$ 0,75
	R$ 9.600,00

	88
	PANFLETOS PARA DIVULGAÇÃO , TAMANHO 100X210  4X4 CORES
	Unidades
	15650
	R$ 0,85
	R$ 13.302,50

	89
	CARTAZ INFORMATIVO A3
	Unidades
	5000
	R$ 2,40
	R$ 12.000,00

	90
	VENTAROLA  F-21 X 21M, 4X4 CORES EM PAPEL TRIPLEX 250GR. CCORTE ESPECIAL.
	Unidades
	520
	R$ 5,78
	R$ 3.005,60

	91
	IMPRESSÃO DE BANNER, EM LONA GRAMATURA 440MM COLORIDA COM ACABAMENTO MADEIRA E CORDÃO E ALUGUEL DE EXPOSITOR.TAMANHO: 80X120CM.
	Unidades
	100
	R$ 149,98
	R$ 14.998,00

	92
	LONA FUNDO DE PALCO 4,00 X 1,50 METROS, IMPRESSÃO DIGITAL COLORIDA, ACABAMENTO C/ ILHÓS.
	Unidades
	24
	R$ 1.043,90
	R$ 25.053,60

	93
	CONFECÇÃO DE BANNERS EM LONA, MEDINDO 1,90X1,55M CORES. E LEGENDA INDICADAS PELA CONTRATANTE.L165
	Unidades
	30
	R$ 486,30
	R$ 14.589,00

	94
	BANNER, IMPRESSÃO DIGITAL EM LONA, ACABAMENTO COM CANELETAS E CORDÃO, IMPRESSÃO EM POLICROMIA. TAMANHO: ATÉ 1,20 X 0,80M.
	Unidades
	80
	R$ 146,65
	R$ 11.732,00

	95
	BANNER COLORIDO NO FORMATO 1.20X90CM EM LONA IMPRESSÃO DIGITAL.
	Unidades
	80
	R$ 164,90
	R$ 13.192,00

	96
	FAIXA TAMANHO 3X1: IMPRESSÃO DIGITAL EM LONA, ACABAMENTO COM ILHOIS, IMPRESSÃO EM POLICROMIA
	Unidades
	39
	R$ 450,00
	R$ 17.550,00

	97
	FAIXA TAMANHO 2.5X60: IMPRESSÃO DIGITAL EM LONA, ACABAMENTO COM ILHOIS, IMPRESSÃO EM POLICROMIA.
	Unidades
	75
	R$ 227,30
	R$ 17.047,50

	98
	FAIXA TAMANHO 3X0,70: IMPRESSÃO DIGITAL EM LONA, ACABAMENTO COM ILHOIS, IMPRESSÃO EM POLICROMIA.
	Unidades
	73
	R$ 315,61
	R$ 23.039,53

	99
	FOLDERS P DIVULGAÇÃO C DUAS DOBRAS FORM. 8 4X4 CORES PAPEL COUCHÊ 115GR
	Unidades
	9000
	R$ 1,45
	R$ 13.050,00

	100
	PLACAS EM PVC, TAMANHO 30X12CM HORIZONTAL. DE IDENTIFICAÇÃO
	Unidades
	1160
	R$ 31,73
	R$ 36.806,80

	101
	PLACAS EM PVC, TAMANHO 45X15CM HORIZONTAL. DE IDENTIFICAÇÃO
	Unidades
	600
	R$ 35,42
	R$ 21.252,00

	102
	PLACAS EM PVC, TAMANHO 80X20CM HORIZONTAL. DE IDENTIFICAÇÃO
	Unidades
	300
	R$ 65,50
	R$ 19.650,00

	103
	PLACAS EM PVC, TAMANHO 75X20CM HORIZONTAL. DE IDENTIFICAÇÃO
	Unidades
	300
	R$ 60,09
	R$ 18.027,00

	104
	ADESIVO PERFURADO M²
	Metros Quadrados
	150
	R$ 152,00
	R$ 22.800,00

	105
	CERTIFICADO COLORIDO,TAM 29X21 CM F–8, 4X0 CORES, PAPEL OFSET 75G -
	Unidades
	500
	R$ 5,10
	R$ 2.550,00

	106
	CERTIFICADO ,TAM 29X21 CM F–8, 1X1 CORES, PAPEL OFFSET 75G -
	Unidades
	500
	R$ 5,10
	R$ 2.550,00

	107
	LONA FUNDO DE PALCO 2,00 X 1.50 METROS, IMPRESSÃO DIGITAL COLORIDA, ACABAMENTO C/ ILHÓS.
	Unidades
	19
	R$ 450,00
	R$ 8.550,00

	108
	ADESIVO MOTO BROZ 160
	Unidades
	112
	R$ 300,59
	R$ 33.666,08

	109
	CRACHÁ E POLICROMIA C/CORDÃO PAPEL SUPREMO
	Unidades
	1500
	R$ 5,74
	R$ 8.610,00

	110
	BLACKDROP 3X2,5 METROS COM ILHOES
	Unidades
	23
	R$ 1.150,00
	R$ 26.450,00

	111
	ADESIVO REDONDO 30X30
	Unidades
	80
	R$ 13,59
	R$ 1.087,20

	112
	ADESIVO REDONDO 12CM X 12CM
	Unidades
	1000
	R$ 2,50
	R$ 2.500,00

	113
	ADESIVO 200X100CM
	Unidades
	85
	R$ 200,10
	R$ 17.008,50

	114
	ORDEM DE COMPRA  2 VIAS 21X15 CM PAPEL AP75G
	Blocos
	800
	R$ 26,73
	R$ 21.384,00

	115
	REQUISIÇAO DE MATERIALTAMANHO 15X21 C/ 100FLS IMPRESSÃO 1XO COR
	Blocos
	600
	R$ 19,05
	R$ 11.430,00

	116
	AUTORIZACAO DE COMBUSTIVEL , 15 X 21CM
	Blocos
	1000
	R$ 19,50
	R$ 19.500,00

	117
	ADESIVO REDONDO 70X70
	Unidades
	200
	R$ 70,04
	R$ 14.008,00

	118
	FAIXA 10,00X0,42MT
	Unidades
	10
	R$ 420,11
	R$ 4.201,10

	119
	FAIXA 10,00X1MT
	Unidades
	10
	R$ 1.008,17
	R$ 10.081,70

	120
	FAIXA 450X150
	Unidades
	10
	R$ 1.015,25
	R$ 10.152,50

	121
	ADESIVO 350X54CM
	Unidades
	25
	R$ 189,00
	R$ 4.725,00

	122
	ADESIVO 300X80CM
	Unidades
	30
	R$ 240,00
	R$ 7.200,00

	123
	PLACA 20X50CM
	Unidades
	50
	R$ 30,08
	R$ 1.504,00

	124
	PLACA 300X150CM
	Unidades
	25
	R$ 675,38
	R$ 16.884,50

	125
	OUTDOOR 3X9 
	Unidades
	30
	R$ 1.100,00
	R$ 33.000,00

	126
	OUTDOOR 2X3
	Unidades
	20
	R$ 365,25
	R$ 7.305,00

	127
	LIVRO PROTUARIO- TAMANHO FECHADO 21X31 COM 56 PÁGINAS CAPA COLORIDA PAPEL AP 180G, MIOLO 1X1 COR ACABAMENTO GRAMPO.
	Unidades
	1000
	R$ 25,01
	R$ 25.010,00

	128
	Laudo para  AIH
	Blocos
	200
	R$ 27,00
	R$ 5.400,00

	129
	Folha de evolução médica
	Blocos
	300
	R$ 26,11
	R$ 7.833,00

	130
	Evolução de enfermagem
	Blocos
	330
	R$ 26,66
	R$ 8.797,80

	131
	Ficha de urgência e emergência
	Blocos
	450
	R$ 26,50
	R$ 11.925,00

	132
	TERMO DE RESPONSABILIDADE DE ALTA A PEDIDO CONTRA INDICACAO DO MEDICO
	Blocos
	300
	R$ 26,29
	R$ 7.887,00

	133
	USG Prostática
	Blocos
	200
	R$ 25,50
	R$ 5.100,00

	134
	USG Obstétrica
	Blocos
	200
	R$ 27,10
	R$ 5.420,00

	135
	USG Aparelho urinário
	Blocos
	200
	R$ 25,00
	R$ 5.000,00

	136
	USG Abdomen total
	Blocos
	200
	R$ 25,99
	R$ 5.198,00

	137
	USG Pélvica
	Blocos
	200
	R$ 25,50
	R$ 5.100,00

	138
	USG Transvaginal
	Blocos
	200
	R$ 25,00
	R$ 5.000,00

	139
	Ficha de  BPAI
	Blocos
	400
	R$ 25,00
	R$ 10.000,00

	140
	Ficha de  APAC
	Blocos
	400
	R$ 25,00
	R$ 10.000,00

	141
	Ficha de procedimento curativo
	Blocos
	400
	R$ 25,00
	R$ 10.000,00

	142
	Receituário simples
	Blocos
	4000
	R$ 25,55
	R$ 102.200,00

	143
	Receituário controle especial
	Blocos
	1000
	R$ 26,49
	R$ 26.490,00

	144
	Receituário Tipo B (CHEQUINHO AZUL)
	Blocos
	800
	R$ 22,00
	R$ 17.600,00

	145
	Nota de pedido de material
	Blocos
	800
	R$ 26,15
	R$ 20.920,00

	146
	Atestado médico
	Blocos
	1000
	R$ 25,59
	R$ 25.590,00

	147
	Requisição de exames
	Blocos
	800
	R$ 25,00
	R$ 20.000,00

	148
	Requisição de mamografia
	Blocos
	250
	R$ 26,00
	R$ 6.500,00

	149
	Ficha geral
	Blocos
	2000
	R$ 27,60
	R$ 55.200,00

	150
	Laudo médico para tratamento fora do domicílio-SUS
	Blocos
	400
	R$ 25,00
	R$ 10.000,00

	151
	Controle diário de consulta
	Blocos
	1500
	R$ 26,00
	R$ 39.000,00

	152
	Ficha de referência de pacientes
	Blocos
	600
	R$ 25,00
	R$ 15.000,00

	153
	CARTEIRA DE VACINAÇÃO
	Unidades
	3500
	R$ 2,63
	R$ 9.205,00

	154
	REQUISICAO DE EXAMES CITOPALOGICO COLO DE UTERO
	Blocos
	200
	R$ 26,00
	R$ 5.200,00

	155
	FICHA DE ATENDIMENTO INDIVIDUAL
	Blocos
	500
	R$ 26,83
	R$ 13.415,00

	156
	FICHA DE ATENDIMENTO ODONTOLOGICO INDIVIDUAL
	Blocos
	400
	R$ 27,01
	R$ 10.804,00

	157
	FICHA DE MARCADOR DE CONSUMO ALIMENTAR
	Blocos
	150
	R$ 25,50
	R$ 3.825,00

	158
	FICHA DE ATIVIDADE COLETIVA
	Blocos
	400
	R$ 26,60
	R$ 10.640,00

	Valor Global: 
	R$ 2.822.913,41




5. FONTE DE RECURSO
5.1. A dotação será indicada no momento da contratação, conforme art. 82, §2º da Lei 14.133.
6. PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E FISCALIZAÇÃO 
6.1. O fornecimento dos materiais gráficos será realizado de forma parcelada, conforme a demanda das Secretarias Municipais da Prefeitura de Cândido Mendes/MA, durante a vigência da Ata de Registro de Preços ou do respectivo contrato. Cada solicitação será formalizada por meio de Ordem de Fornecimento, acompanhada da respectiva Nota de Empenho, contendo a descrição detalhada dos itens, especificações e quantitativos.

6.2. A entrega dos materiais deverá ocorrer no prazo máximo de até 15 (quinze) dias corridos, contados do recebimento da Ordem de Fornecimento, podendo ser ajustado prazo diverso mediante justificativa técnica devidamente aceita pela Administração.

6.3. Os materiais deverão ser entregues nos locais indicados pelas Secretarias requisitantes, em dias úteis, no horário das 08h00 às 17h30, incluindo, quando aplicável, serviços de montagem e instalação, às expensas da Contratada.

6.4. DO MODELO DE FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO

6.4.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por servidor(es) formalmente designado(s) pela Administração, na qualidade de fiscal(is) do contrato, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, competindo-lhes:

I – acompanhar a execução do objeto quanto ao cumprimento dos prazos, quantidades e especificações técnicas;
II – verificar a conformidade dos materiais entregues com as condições estabelecidas no Termo de Referência e na proposta da Contratada;
III – registrar em instrumento próprio (relatório, checklist ou sistema) todas as ocorrências relacionadas à execução contratual;
IV – atestar as notas fiscais somente após a verificação da conformidade do objeto;
V – comunicar formalmente à autoridade competente eventuais irregularidades, propondo a aplicação de sanções, quando cabível.

6.4.2. O recebimento do objeto dar-se-á em duas etapas:

I – Recebimento Provisório: no ato da entrega, mediante conferência quantitativa dos materiais, para posterior verificação da conformidade com as especificações técnicas;
II – Recebimento Definitivo: após a verificação qualitativa, a ser realizada no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, mediante atesto do fiscal do contrato, confirmando que os materiais atendem integralmente às exigências contratuais.

6.4.3. Os materiais que apresentarem desconformidade com as especificações, defeitos, avarias ou qualidade inferior à exigida serão recusados, total ou parcialmente, devendo a Contratada proceder à sua substituição ou regularização no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação formal, sem ônus adicional para a Administração.

6.4.4. O não atendimento às exigências contratuais, bem como o descumprimento dos prazos estabelecidos para substituição ou regularização, caracterizará inexecução contratual, sujeitando a Contratada às penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021 e no instrumento contratual.

6.4.5. A fiscalização exercida pela Administração não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada quanto à perfeita execução do objeto, inclusive perante terceiros.

6.5. Os prazos de entrega poderão ser prorrogados, mediante solicitação formal da Contratada, devidamente fundamentada e comprovada por motivo de caso fortuito ou força maior, ficando a critério da Administração a análise e eventual deferimento.

6.6. A relação detalhada dos locais de entrega será informada no momento da emissão de cada Ordem de Fornecimento, conforme a necessidade de cada Secretaria requisitante.

7. FORMA DE PAGAMENTO:
7.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo dos materiais, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB nº 1751, de 02 de outubro de 2014; Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado; Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município; Certidão Negativa de Débito, expedida pelo Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS; Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal – CEF; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho.
7.2. Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE da fatura apresentada pela CONTRATADA, esta fará jus à compensação financeira na forma de atualização monetária do respectivo valor, na qual poderá incidir juros moratórios à taxa de 0,02% (dois décimos por cento) ao mês, “pro rata die”.

8. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:

8.1. São obrigações do Fornecedor, além de outras previstas no Edital, na Ata de Registro de Preços e na minuta do Contrato:
8.1.1. Arcar com todas as despesas diretas e indiretas decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, inclusive tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, fretes, seguros, montagem, instalação e quaisquer outros custos necessários ao fornecimento dos materiais gráficos, sem ônus adicional à Contratante;
8.1.2. Fornecer os materiais gráficos novos, em perfeitas condições de uso, devidamente embalados e protegidos contra danos durante o transporte e manuseio;
8.1.3. Substituir, no prazo estabelecido pela Administração, todo e qualquer item que apresentar defeito de fabricação, vício, avaria, divergência de especificação ou que esteja em desacordo com as exigências do Termo de Referência, sem qualquer custo adicional para a Contratante;
8.1.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do objeto, inclusive durante o transporte e entrega dos materiais nos locais indicados pela Prefeitura Municipal de Cândido Mendes – MA;
8.1.5. Entregar os materiais gráficos nos prazos, condições e locais indicados na Ordem de Fornecimento, observando rigorosamente as especificações técnicas constantes do Termo de Referência e da proposta apresentada;
8.1.6. Assumir integral responsabilidade pelos produtos enquanto estiverem sob sua guarda ou responsabilidade, inclusive durante o transporte e até o efetivo recebimento definitivo pela Administração;
8.1.7. Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços e dos contratos dela decorrentes, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no procedimento licitatório, comunicando imediatamente à Administração qualquer alteração que possa comprometer sua regularidade;
8.1.8. Garantir que os materiais gráficos fornecidos atendam às normas técnicas aplicáveis, especialmente às normas da ABNT, requisitos de segurança e qualidade, quando aplicáveis, responsabilizando-se pela correção ou substituição imediata de itens que não atendam aos padrões exigidos;

9. ATRIBUIÇÕES DA CONTRATANTE
9.1 São atribuições da Contratante, além de outras previstas no Edital e Minuta do Contrato ou da Ata do SRP:
9.1.1. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;
9.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;
9.1.3. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis;
9.1.4. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de acordo com os critérios estabelecidos neste Termo de Referência;
9.1.5. Receber os produtos entregues pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;
9.1.6. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das especificações constantes na proposta da CONTRATADA;
9.1.7. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;
9.1.8. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento dos produtos.
9.1.9 Proporcionar todas as facilidades para que o Fornecedor possa cumprir suas obrigações dentro das normas e condições deste processo de venda.

10. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS:
10.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real – R$).
10.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a vírgula (* ,xx)
10.2.1. Os lances mínimos serão de 0,01.
10.2. Não será admitido, no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem duas casas decimais, desprezando-se a fração remanescente.
10.3. Somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que estiverem, após a fase de lance/negociação, iguais ou inferiores aos preços estimados/orçados por esta Administração Pública Municipal.

11. FASE DE HABILITAÇÃO:

11.1	HABILITAÇÃO JURÍDICA
11.1.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
11.1.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
11.1.3 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à		verificação	da	autenticidade	no	sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
11.1.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
11.1.5 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.
11.1.6 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
11.1.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz
11.1.8 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
11.1.9 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações;

11.2	HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
11.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
11.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
11.2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
11.2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
11.2.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
11.2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
11.2.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual e Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
11.2.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.


11.3 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
1. 
2. 
3. 
4. 
5. 
6. 
7. 
8. 
9. 
10. 
11. 
11.3.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de produtos similares de complexidade operacional e tecnológica equivalente ou superior ao objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) por conselho profissional competente, quando for o caso.
11.3.2 Será aceito o somatório de atestados de capacidade técnica para fins de comprovação da aptidão exigida.
11.3.3 Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, no mínimo, 01 (um) ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior.
11.3.4 O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, podendo ser exigidos, dentre outros documentos:
11.3.4.1  Cópia do contrato que deu suporte à contratação.
11.3.4.2  Endereço atual da contratante.
11.3.4.3  Local em que foi realizada a entrega dos produtos.
11.3.4.4  O atestado deverá conter, além do nome do atestante:
11.3.4.5  Endereço.
11.3.4.6  Telefone da pessoa jurídica emitente.
11.3.4.7 Ou qualquer outro meio idôneo que possibilite à Prefeitura Municipal de Cândido Mendes/MA realizar contato para fins de diligência.
11.3.5 Prefeitura Municipal de Cândido Mendes/MA reserva-se o direito de realizar diligências para comprovar a veracidade dos atestados apresentados, podendo requisitar cópias dos respectivos contratos, aditivos e/ou quaisquer outros documentos comprobatórios.
11.3.6 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa licitante.
11.3.7 Disposições Gerais de Habilitação
11.3.8 Todos os documentos deverão estar dentro do prazo de validade. Na ausência de indicação expressa de validade:
11.3.8.1 Será considerado o prazo de 60 (sessenta) dias a contar da emissão.
11.3.8.2 Excetuam-se os atestados e certidões de qualificação técnica, para os quais não se exige prazo de validade.
11.3.9 Os documentos expedidos pela licitante deverão estar subscritos por seu representante legal ou procurador, com identificação clara do signatário.
11.3.10 Os documentos emitidos via Internet serão conferidos pelo Pregoeiro ou equipe de apoio.
11.3.11 Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; se filial, em nome da filial, exceto aqueles que, por sua natureza, sejam emitidos exclusivamente em nome da matriz.
11.3.12 Documentos em língua estrangeira deverão estar acompanhados de tradução por tradutor público juramentado.
11.3.13 Não serão aceitos documentos com rasuras ou ilegíveis.
11.3.14 Os documentos exigidos para habilitação não poderão ser substituídos por protocolos, nem apresentados após o prazo fixado.


12. ADJUDICAÇÃO
12.1. A adjudicação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO “POR ITEM”.
12.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante.
12.3. A contratação será realizada com julgamento e adjudicação por item, caracterizando o parcelamento do objeto, nos termos do art. 23 da Lei nº 14.133/2021, com o objetivo de ampliar a competitividade e possibilitar a participação de fornecedores especializados em diferentes itens

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1 Tratando-se de procedimento realizado por meio do Sistema de Registro de Preços, afasta-se, nesta fase, a obrigatoriedade de indicação de dotação orçamentária específica, conforme disposto no art. 17 do Decreto Federal nº 11.462/2023.

13.2 Consta nos autos manifestação do setor de contabilidade atestando a compatibilidade da despesa com o planejamento orçamentário, em observância ao art. 16 da Lei Complementar nº 101/2000.

13.3 A indicação da dotação orçamentária e a respectiva emissão de empenho ocorrerão previamente à formalização de cada contratação decorrente da Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 60 da Lei nº 4.320/1964 e em consonância com o art. 150 da Lei nº 14.133/2021.

13.4 Dessa forma, resta evidenciado que a Administração cumpriu o planejamento prévio da despesa e resguardou a exigência de disponibilidade orçamentária para a execução das contratações futuras.

14. MODALIDADE DE LICITAÇÃO
14.1. Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional que regulamenta o processo de aquisições para a Administração Pública, Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e constitui peça integrante, indispensável e inseparável do processo licitatório, visando viabilizar a aquisição dos bens descritos neste planejamento;
14.2. Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais determinados pela legislação, descritos de forma a subsidiar os interessados em participarem do certame licitatório na preparação da documentação e na elaboração da proposta;	
14.3. Os produtos que constituem o Objeto deste Termo de Referência enquadram-se no conceito de bens comuns, nos termos da legislação em vigor, onde os requisitos técnicos são suficientes para determinar o conjunto da solução escolhida e objeto é fornecido comercialmente por mais de uma empresa no mercado;
14.4. Assim, entende-se que a modalidade de licitação deverá ser PREGÃO, a ser realizada na forma ELETRÔNICA, com vistas a obter as melhores propostas para a Administração Pública.

15. JUSTIFICATIVA PARA USO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
15.1. No caso da contratação pleiteada neste certame, o Registro de Preços é necessário uma vez que a contratação será realizada por diferentes secretarias por ocasião do mecanismo de compras conjuntas.
15.2. Destaca-se que a demanda por materiais gráficos possui natureza variável, contínua e imprevisível, uma vez que está diretamente vinculada às necessidades operacionais, administrativas e institucionais de cada secretaria, as quais podem sofrer oscilações ao longo do exercício em razão de fatores como implementação de programas, campanhas institucionais, eventos, ações emergenciais e demandas específicas da população.
15.3. Dessa forma, torna-se inviável a definição precisa e exata dos quantitativos a serem adquiridos previamente, sob pena de gerar contratações superestimadas (com risco de desperdício de recursos públicos) ou subestimadas (comprometendo a continuidade dos serviços públicos). O SRP, nesse contexto, permite que a Administração realize contratações sob demanda, de forma parcelada, conforme a efetiva necessidade, promovendo maior eficiência na gestão dos recursos.
15.4. A aquisição através de Sistema de Registro de Preços, é disciplinada pelo Artigo art. 82, inciso V, da Lei nº 14.133/2021.
15.5. Após a adjudicação e a homologação do resultado da licitação pela autoridade competente, será efetuado o registro de preços mediante Ata de Registro de Preços, a ser firmada entre a(s) licitante(s) vencedora(s) e a Prefeitura Municipal de Cândido Mendes, com efeito de compromisso de fornecimento para futuras contratações.
15.6. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da sua publicação.

16. DO CONTRATO
16.1 O contrato, que obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, estará vinculado integralmente a este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa licitante vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste Termo de Referência.
16.1.1 O prazo para assinatura do contrato será de até 5 dias úteis após a convocação.
16.1.2. O prazo de convocação estipulado no item 16.1.1 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração.
16.2. O presente Termo de Referência, Edital e seus anexos, bem como a proposta da empresa licitante vencedora do certame, farão parte integrante do contrato, independente de transcrição.
16.3. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 90 da lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores, mediante as devidas justificativas.
16.4. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela contratante, independentemente de qualquer notificação ou interpelação judicial, desde que a contratada deixe de cumprir com quaisquer das Cláusulas do Contrato, além de ficar sujeita às penalidades previstas na Lei nº 14.133 e no edital desta licitação.
16.5. O contrato terá vigência de acordo com as condições estabelecidas na minuta do contrato, podendo ser celebrado a qualquer tempo durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

17. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
17.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

18. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
18.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei nº 14.133/2021 e suas alterações.

CÂNDIDO MENDES – MA, 08 de dezembro de 2025
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